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MOÇÃO: 18/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS
O vereador que esta subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviada
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AO CAPITÃO RENAN CONTAR, DEPUTADO
ESTADUAL, em virtude da Campanha a Governador do Estado e sua atuação como Deputado
Estadual.

 

 

 

JUSTIFICATIVA:  Minha gratidão a você, meu amigo Capitão Contar, pela honra de tê-lo apoiado,
e pela coragem de ter sido nossa opção para o governo!

 

Sua postura e honestidade atraíram o apoio voluntário de parte expressiva do povo sul-mato-
grossense. Teve a coragem de encarar o sistema, em uma campanha difícil. No primeiro turno teve o
apoio declarado de nosso presidente Bolsonaro, e derrotou nomes fortes na política sul-mato-
grossense. Em Rio Brilhante, foi o mais votado no primeiro turno, e no segundo, obteve um total de
8.018 votos (44%).

 

Gratidão pelas emendas que encaminhou a nosso pedido, e pelo olhar atento ao nosso estado e
município. Sendo um Deputado independente, fez projetos relacionados à transparência, votou contra
o aumento da carga tributária, tratou de temas complexos como a CPI da Energisa, votou em favor
dos professores, fiscalizou o Executivo, enfim honrou os votos que teve para Deputado Estadual e
certamente nos orgulhou pelo desempenho na campanha para Governador.

 

Siga firme e de cabeça erguida, pois é assim a trajetória de quem se dispõe a cumprir sua missão,
você nos mostrou um trabalho digno de um verdadeiro Capitão. Obrigado!

 

Sendo esta uma moção do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação da
presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 07/11/2022 - 07:16:14
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